PARECER N° __, de ___
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO N° 388, DE 2025.
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, a moção em epígrafe objetiva manifestar solidariedade aos 17 (dezessete) brasileiros que compõem a Flotilha Global Sumud.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 06/10/2025 a 10/10/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, constata-se que a proposição se apresenta como legítima manifestação institucional de solidariedade, alinhada aos princípios consagrados no direito internacional público, notadamente a prevalência dos direitos humanos e a solidariedade entre os povos, princípios estes expressamente reconhecidos pela Constituição Federal em seu artigo 4º, incisos II e IX.
A Flotilha Global Sumud, conforme descrito na moção, tem caráter humanitário e não violento voltado à chegada de ajuda essencial à população civil da Faixa de Gaza. A participação de pessoas cidadãs brasileiras em missões humanitárias internacionais insere-se no exercício legítimo de direitos civis e políticos, bem como no compromisso histórico do Estado brasileiro com a cooperação internacional e a defesa da vida.
Nesse contexto, a manifestação de solidariedade da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo não configura ingerência em política externa, mas representa posicionamento alinhado à tradição diplomática brasileira, com especial ênfase na proteção da população civil em situações de conflito armado.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 388 de 2025, conclusivamente. 
Sala das Comissões, em 
Relator
Guilherme Cortez 
